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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

í. OBJETO
1,1, CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS PARA REALIZAçÃO DE EXAMES OE RESSONÂNCN
MAGNÉTICA E EcocARoIOGRAMÀ JUNTO A SECRETARiA ,,UNICIPAL DE SAÚDE DO ÍÚUNlcÍPIO
DE SÃO BENEOITO/CE,

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
2.í. A Constituição Federal, traz a saúde, como direito fundamental e todos, sendo tratado como
indispensável para este municlpio, que preza sempre pelo bem€star e a saúde de seus habitantes,
gaíantindo um atendimento integral no Sistema de Saúde.
2.2. Atualmente a ofêrta do SUS para alguns procedimentos náo há cobertura para a demanda existente,
âumentando a Ílla de espera para alguns procedimêntos especializados, dentre eles, principalmente
Ressonância Magnética e Ecocardiograma, sendo de extrcma necessidade complementar os serviços
oíertados pela ProgramaÉo Pactuada lntegrâda - PPI intermunicipal que nào atende à demanda
existente.
2.3. Ressaltamos que, temos uma demanda reprimida em torno de 200 exames de rcssonância magnética
e mais de 180 na fila pâÉ ecocardiograma, com uma realidade de oferta mÍnima para atender aos nossos
usuários. Nesse sentido, prêcisamos em câráter de urgência tirar essas pessoas da íla de espera e
conseguirmos atender a nos§â demânda.
2-4- Desse modo, considerando a necessidade de contratâÉo da complementaÉo desses exames de
imagem, garantindo aos munÍcipes integralidade dê assistência e direito à saúde, faz-se necessáÍiâ a
presente contÉtêÇào.

3. JUSTIFICATIVA OA FORMAçÃO OE GRUPOS
3.1. JustiÍca-se o cadastro no sistema COMPRASNET, de formação de grupos de itens, em razáo da
loglstica, controle e distribuição dos referidos serviços, bem como a obtençáo de economia de escala
atÉvés de agrupamentos de itens de natuÍeza similares. lgualmente, neste termo, constam os itens e
gíupos, que na proposta êscrala, devem apresentar além do valor unitáío e total dos itens, o total do grupo
íormado, conforme consta neste TR.
3.2. A opçéo pelo MENOR PREÇO POR GRUPO ou por item é discricionária, dependendo da conveniência
e oportunidade, bem como da natureza do objeto licitado e, desta forma, uma vez que os itêns que formam
o grupo guaÍdam cêrêcterÍsticas semelhantes, a sua execuÉo conjuntra é mais vantajosa à AdministraÉo,
possibilitando a economia de escala devido ao valor maior a ser contatado e possibilitando a diminuiÉo
dos custos de loglstica, gerenciamento e liscâlizaÉo-

4. DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS
4.1. O objeto contÍatuêl devêrá sêr executado êm conbrmidadê com as especificaçóes estabêlecidas neste

inskumento, no Têrmo dê Referência, e nas condições previstas nos subitens seguintes.

4.2. A execuçáo dos serviços sêrá fêita mediante solicitação de Secretaria de Saúde (unidâdes Básicas de

Saúde, Hospital lúunicipal, LJPA e demais unidades de saúde do MunicÍpio), de acordo com a necessidade

dos serviços, prestados em até 10 (dez) dias corridos, contados da data de solicitaçáo, de segunda à sexta-
êira, em horáÍio comêÍciel, êxcelo feriados
4.3. A prestaçáo dos serviços sêrá dê intêira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável

por todê despêsê dêcoírênte do objeto da contrataçáo, comprometendo-se ainda antegralmente com

eventuais danos causados.
4.4. Os ahâsos ocasaonados por motivo de forçá maior ou cêso fortuito, desde quejustifcados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, náo §erào considerados como
inadimplemento contratual.
4.5. A prestaçáo dos seÍviços somente poderá ser realizadâ mediante a apresentaçáo de Guia de

Encaminhamênto com carimbo e assinatuÍa de seruidor compêtente da Secretaria de Saúde do MunicÍpio

de Sáo Benedito/CE (Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal, UPA e demais unidades de saúde do

MunicÍpio).
4.6. Os procedimentos (exames) deverão ser reêlizados em local apropriado (clÍnicâ) dê fácil acesso eos

pacientes e instalado em uma das seguintes regiões (lbiapaba, Sobral ou Êortaleza), através de
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profissionais habilitâdos ê de âcordo com as normas técnicâs vigentes- Caso a
realizar os procedimentos (exâmes) êm cllnicâ locâlizada em regiáo diversa da
mesma deverá arcar com as despesas de deslocamento dos pacientês.

emprêsá contratada queira

determinada neste edita, a

4.7. Os resultados dos exames deveráo ser rcmetidos e entregues diretâmente à Secretaria de Saúde no

Setor de Atenção Básica, em no máximo 10 (dez) dias corÍidos contados da data de realizeçáo dos
mesmos, mantendo âs iníoímêçóes e dados dos usuários em c€ráter de absoluta confidencialidade e sigilo,

fcando expressamente proibida a sua divulgação para terceiÍos. A responsabilidade de entrega dos exames
aos respectivos pacientes será da Secretaria de Saúde do Municlpio de Sáo Benedito/CE.
4.8. O objeto será executado sob o rcgime dê êmpÍeitada por preço unitário, obedecerá ao que consta no

edital, termo de referência e instrumento contratual e será acompanhado pelo ContÍatante, nos termos dos
arts. 67 e 73 da Lei no 8.666/93.

5. DO PÂGAMENTO
5-1- O pagamento sêrá realizado no prazo máximo de até 30 (tnnta) dias, contados â paÍtir da data ínal do
perÍodo de adimplemento e do rêcêbimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, pâra

crêdito em banco, agência ê conta coÍrente indicados pelo contratâdo.
5.2. Consadera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, no momento em que o ór9ão conkatante
atestar a execuçâo do objêto do contrato.
5.2.1. Os pagamêntos decorrentes de despesas cujos valores não uitrapassem o limite dê que trata o inciso

ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no píazo de até 5 (cinco) dia. úteis, contrados da

data da apÍesentação dê Nota Fiscêl/Fatura, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n" 8.666, de 1993.

5.3. A Notê Fiscêl deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compÍovação da regularidade fiscâ|,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido Sistema,

mêdaante consulta aos sítios eletrónicos oÍciais ou á documentaÉo mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,

de 1993.

5.3.1. Constatândo-se, junto ao SICAF, a situaÉo de irregularidade do fomecedor contratado, deveráo ser
tomadas as providêncies p.evistas no do art. 31 da lnstruçáo Normãtiva no 3, de 26 de abrilde 201E.

5.4. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou ckcunstància que impeça a liquidação dê

despesa, o pagamento ficará sobrestado áté que a contratada providêncie as medidas sâneadoras. Nesta

hipótese, o prazo parâ pagamento iniciar-sê-á após a comprovaçáo da regulaíizaÉo da situaÉo, náo

acarretando qualquer ônus parâ a Conkatante;
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a oÍdêm banÇária para

pagamêôto.

5.6. Antes dê câda pagamento, será realizada consulta ao SICAF paía veificar a manutençáo dâs
condições de habilitação exigidas no edatal.

5.7. Constatândo-sê, junto ao SICAF, a situaçáo dê irrêgularidade da contratada, será providenciada sua

notiÍcâçào, por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defêsa. O prazo poderá ser proÍogado uma vez, por iguel perÍodo, á cítério da
mntrelentê
5.8. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministrâÉo devêÍá realizar
cônsulta ao SICAF parê identifcar possÍvel suspênsào temporária de pâÍticipaçáo em licitaçáo, no âmbito
do órgão ou entidadê, proibiçáo de contratar com o Podêí Público, bem como ocorrências impeditivas

indiÍetas.
5.9. Náo havendo rêgularizaçáo ou sendo a deêsa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicáÍ aos ôrgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade liscál quanto à inadimplência da

contratada, bêm como quanto à êxistência de pagamento a sêr eíetuado, para que sejam acionados os

mêios pêrtinentes e necessários pârâ garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. PeÍsistindo a irregularidade, a contratantê deverá adotar as medidâs necessárjas à rescisáo contratual

nos autos do procêsso administrativo correspondentê, assegurada à empresâ contratada a ampla defesa.
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5.'11. Havendo a eÍêtiva execuÇáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmehte, até que se

dêcida pela rescisáo do contrêto, caso a contratada não regularize sua §ituaçãojunto ao SICAF'

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a empresa contratada inadimplente no SICAF' §alvo

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justiÍicado, em qualqueÍcaso, pela máxima autoridade da confatante.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo kibutária prevista na legislaÉo aplicável.

5.12.1. A Contratâda regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementaí no 123,

de 2006, nào sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficaÉ condicionado à apresentação de comprovaçào, por meio de

documento oficial, dê que Íâz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais akasos de pagamento, desde que a ContÍatada não tenha concorrido, de

alguma íoíma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contrêtante, entre ê data do vêncimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculâda mediante â

aplicaçáo da sêguinte fórmula:

EÀr=lrNxVP,sêndo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número dê dias entre a dáta prevista pâÍa o pagamento ê â do êfetivo pagâmento;

VP = Vêlor da parcela â sêr paga.

I = índice de compensação Íinancêira = 0,000'1ô438, assim apuradoi

l= ITx) l: r 6/ 100 ) l= 0.00016438

TX = Pêrcêntual da taxa anual= 6%.

6. DAs oBRIGAçÓES OA CONTRATAOA
6.1 responder, êm relaçào aos seus emprêgados e prestadores de serviços, por todas as despesas

decorrentes da prestaÇão dos serviços, tais como:

a) sâlários;
b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuiçóes;

d) indênizaçóesi
ê) vales-refeiçáo;

0 vales-tÍansporte; e
g) outras que porvêntura venham a ser criadas e exigidas pelo Goveíno.

6.2 mantêr os seus empregados sujêitos às normas disciplinares do órgão contratante, porém sem qualquêr

vínculo empregatício com o órgào;

6.3. manter, aindâ, os seus empregados identificados por crâchá, quando em trabalho' dêvendo §ubstituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconvêniente à boa ordêm ê às nomas

disciplinêres do ór9áo contratante;

6.4. respeitaí as normas e procedimentos de conkole e acesso às dêpendências do órgáo contratântei

6.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgão conkatante ou a terceiros' decoírentes de sua

culpa ou dolo, durante a execuÉo do contrato, náo excluindo ou rcduzindo essa rêsponsabilidade a

ÍscalizaÉo ou o acompanhêmento pelo órgão contratantei

6.6. rêsponder, ainda, por quaisquú danos causados diretamente a bens de propriedade do órgáo

contratante, quêndo esses tenhem sido ocasionãdos poÍ seus empregados ê prêstadores de serviços,

duÍante a prestaÇão dos serviços, obieto da contrataçâo;

6.7. prestar os serviços em até 10 (dez) dias corridos, contados da data de solicitaÉo' de segunda à sexta-

fêira, em horário comercial, exceto íeriados, na Sede do Município de São Benedito' em locál de fácil

acesso aos pacientes, dê sua responsabilidadei

6.8. refazer os serviços considerados sem condiÉês de utilização, no prazo máximo de 48 (quaÍenta e oito)

horas, contado do recebimento da comunicação êxpedida pelo Setor comp€tente;

6.9. comunicêr ao servidoÍ competênte do óÍgáo contíatante, por escÍito, qualquer ênormalidade de caráter

urgente e prestar os esclârecimentos quejulgar nêcessério;
q
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6.10. manteÊse durante toda
todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitaçáo e no ato da assinatura de conkato ou
outro documento equivalente;
6.11. assumir a responsêbilidade por todos os encargos previdenciáíios e obrigaçôes sociêas previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-tos na época pópria, vez que os seus
empregados nào manterão nenhum vlnculo êmpregatício com a contratada.
6.12. assumÍ, também, a responsabilidadê por todas as providências e obrigâçóes estabelecldês na
lêgislaçâo especlÍca de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espêciê, forem vÍtimas os seus
empregados quêndo da prcstaÉo dos seruiço§ do objeto solicitado ou em conexão com ele, ainda quê
acontecido em depêndênciê dâ contratante;
6.13. êssumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do objeto do contrato, originariamêntê ou vinculada poÍ prevenÉo, conexáo ou continência:
6.14. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íscâis e comerciais resultantes da prestação dos
setuiços;
6-15. A inadimpiência da licitante, com referência aos êncargos estabelecidos nâ CondiÉo anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento a contratante, nem poderá onerãr o objeto da contrataÉo,
Íazáo pelê qual a contrâtadã renuncia expressamente a qualquer vlnculo de solidaíedade, ativa ou passiva,
com a contratânte;
6.16. é expressamentê proibida a contrataÉo de seNidor pertencente ao Quadro de Pessoalda contratante
durante a vigência do Conkato;
6.17- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do conkato, sâlvo se houver
préviê êutorização da contratante;
6.'18. é vêdâda â subcontratação de outra empresa paía a píestaçáo dos seÍviços, objeto da contrataÉo.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. permitir acêsso dos êmpregados da contratada às dependências da unldade Gêstora, câso necessário
para a p.esteção dos serviços;
7.2. impedir que teÍceiros prestem os serviços, objeto da contrataçáo;
7.3. pÍêstâr as informaçóes e os êsclarêcimentos que venham a ser solicitados pelos empregados ê
prestadores de sêrviços da contratada;
7.4. dêvolver os serviços que náo êpresêntarem condições ideais, ou apresentem falhas e defeltos,
solicitando que sejam íêfeitos;
7.5. solicitar os serviços por intermédio de Guia de Encâminhamento com cârimbo e assinatura de servidor
competentê da SecretaÍia de Saúde do Municipio de São Benedito/CE;
7-6. rceliz.r a íscalizaçáo do contrato e pagêmêntos à contratadâ conícrme determinaçôes editalÍcias e
confatuais:
7.7. Comunicar à contíatada, qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper
imediatamente a sua execuçáo, se for o caso.

8. DA GESTÂO E FISCALIZAçÃO
8.1. O contrêlo será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela SECRETARIA 0E SAÚDE.
8.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverâo ser
solicitadas ao Ordenador de Oespesas da SECRETARIA DE SAUDE em tempo hábil para a âdoÉo das
medidas conveniêntes.
8.3. A contratada deverá manter preposto, acêrto pêla SECRETARIA DE SAÚDE durante o peíodo de
vigêncja do Contrato, para representá-le administrêtivamente sempre que for nocessário.
8.4. O Contratanle resetua-se o direito dê ÍiscalizaÍos serviços fornecidos, podêndo para isso;
8.4.1. Ordênâr a imediata retiradâ do local, bem como a substituiçào dê empregados da Contratada que
diícultar a sua fiscalizaçàoi
8.4.2. Notificar o Contíatâdo, nos cãsos em quê ocorrêrem atraso na prestaÉo dos
píestados êm quantidâdes difeíêntes dâs solicitadas atrâvés dê êncaminhamentos.
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8.5. O acompanhamento e a fscalazaçáo da execução do contÍato consistem na VeriÍlcação da

73 da Lei no 8.666, de 1993.
E.6. O representante da AdministÍação anotará em registro próprio todas âs ocorrências relacjonadás com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou deíeitos
obsêrvados.
8.7. As decisôês e providências que ultrapassarem a competência do representante deveráo ser solicitêdas
a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes.
8.8. As atividadês de gesGio e fiscalizaÉo do contrato serão Íealizadas pelo(a) servido(a) João Paulo
Moura MêdêiÍos, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n'8.6ô6, de ,|993.

9. oo PRAzo E coNDtÇôEs
0.'1. O Prazo contratual será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado em obseNância da previsão
disposta do Art. 57 da Lei Federal n" 8.666/1993.
9.2. A licitante vencedora será convocada pelo lvuniclpio de São Benedito, pêra assinaÍ o Termo de
Contrato, de conformidêde com a Lei Federêl n.o 8.ô66/93 e alterações posteriores, após a homologaçáo do
respectivo processo licitatório, no prazo de 05 (clnco) dias úteis, a contar da data da rêferida convocação.

10. oos REcuRsos F|NANcErRos E oRçAMENTÁRtos
101 A despesa estimada correrá à conta dâ dotaçáo oíçamentária da SECREÍARIA DE SAUDE do
Í\.4unicÍpio de Sáo Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte classificação:
Unidade Orçamentáriar Exercicio 2023 Ptojelo 0502.10.30'1.0633.2.0í7 Manutenção das Açôês
Estratégicas dê Sãúde da Familiâ - ESF, Clêssifcêção Econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa iurídica. Subêlemento 3.3,90,39,99 Outros sêrviços dê têrceiÍos - PJ. Fonte de Recursos:
't600000000 ÍrãnsÍerência SIJS Bloco de manutenção.

1'Í . QuâliÍicação Técnica
11.'1. Comprovaçáo de aptidào para ê prêstâÉo dos serviços em caÉctêrísticãs, quantidades e prazos

compâtÍvêis com o objeto desta licitaçáo, ou com o item pertinente, por mêio da apresentação de atestados
íornecidos por pessoas ju rÍdicas dê dirêito público ou privado;

1'1.'1.'1. Os atestados fornecidos por pêssoa jurÍdica de direito privado deveÉo conter preíêrencialmente o

reconhecimento de firma em cârtôrio dos seus signatários.
11.1.2. No(s) atestado(s) devem estar explÍcitos: a idêntiÍcação da pessoa jurldica que está fornecendo o

atestado e ê especificaçáo dos serviços prestados- O prêgoeiro poderá, caso julguê necêssário, abrir

diligência parâ confirmaçáo da veracidade das informações, podendo solicitar, para tanto, o contrato, notâs

fiscais ou outros documentos pertinentes rêÍerentes aos serviços explicitados no atestado aprêsentâdo pêla

licitante.
11.2. Apresêntar Alvará Sanitário/Licença Sanitária, expêdido pela autoridade sanitáriê local, demonstrando

âpÍovaÉo do tuncaonamento do êstabelecimênto em conformidadê com a RDC/ANVISA no 50, dê 21 de

fevereiro dê 2002, RDC/ANVISA n" 189, de 18 dejulho de 2003 e suas atuêlizaçóes.

11.3. Apresêntar lnscriçáo no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES em coníormidade

com o item 5.1.3 do Anexo I da RDC/ANVISA no 302, de 13 de outubro de 2005 ê suas atualizaçóes.

São Bênedito/CE, em 0'1 de junho de 2023

LU IS IMENTO

Secretá lde Saúde

conformidadê da exêcuÇáo do objêto, dê forma a assêgurar o peíeato cumprimento do ajuste, que será
exeícido por um ou mais rêpresentantes da Contratante, especaalmente designados, na forma dos arts. 67 e
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ANEXO ÚNICO AO TERMO OE REFERÊNCIA

'auanto a DESCRIçÃO DETALHAoa DO OBJETO para fins d63ta licitação,3eé con3idêrada a d€scrição
detálhada no Termo dê Referência.

São Eenedilo/CE, em 01 dejunho de 2023.
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ITEII ESPECTFTCAçÃO UNIDADE QUANT,

GRUPO O1

í RESSONÂNCIA I\4AGNÉTICA CO[4 CONTRASTE sERVrÇO 100

2 RESSONÀNCIA IUAGNÉTICA SE[.í CONTRASTE sERVrÇO 100

3 ECOCARDIOGRAI\4A COI\4 DOPPLER sERVrÇO 100

4 ECOCARDIOGRAI\4A SEM DOPPLER sERVrÇO 100
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ANEXO II _ MINUTA OA PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)

1.0 . DO OBJETO

Objeto: Contrataçáo de serviços pâra rêâlizaÉo de exames de Ressonância Magnética e
Ecocardiograma junto a Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Benedito/CE.

Prêzâdôs Sênhôrês.

Após examinarmos cuidadosamente as condiçóes do Edital e seus anexos, referente ao Pregão

Eletrônico No 2023.06.05.01, com a qual Çoncordamos integralmente, apresentamos aqui nossa

PROPOSTA DE PREÇOS para execuÉo do objeto acima especiflcado, para atendeÍ a demanda

da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, estando nos preços inclusos lodos os custos

e despesas, encargos e incidências, diretos e indiretos, não importando a natureza, que recaiam

sobre o objeto da licitaçáo.

* Quanto â DEscRlçÃo DETALHADÂ Do OBJETo pare Íins desta licitação, sêrá con3lder.d. a clêscrigão

detâlhâdâ no Tormo dê Referência, Anexo la este Editá|.

lmporta a presente Proposta de Preços, o valor global de R$ .........

Declaramos, outrossim, que conhecemos a Lei n.o '10.520, de '17 de julho de 2002, regulâmentada
pelo Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000 e posteriores alteraÉes, e a Lei nÔ 8.666/93, de

21106/93, com alteraçóes subsequentes, estando assim a elas obrigados em todas as suas

condições e estipulaçôes.

Declaramos que estamos em Situação Regular perante a Fazenda Estadual, a Seguridade Social

e Fundo de Garantia por Tempo de SeNiço, atendendo também as exigências do presente Edital
quanto à habilitação jurídica e qualificaçôes técnica e econômico-financeira, bem como que não
possuímos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho notumo, perigoso

ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos

termos da Lei no 9.ggl99, regulamentada pelo Decreto no 4.359, de 05/09/2002.

Fica estabelecido o prazo de valadade da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) dias a contar dâ

data da sessão pública de abertura das propostas de preços e dos documentos de habilitaÉo,
pelo que nos declaramos obrigados em todos os seus termos, condiçóes e vâlores, durante esse
período.
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-4Caso nos seja adjudicado o Contrato, inÍormamos que o Sr. (nomê

completo), portador do CPF/IIF no e, Carteira de ldentidade no.

, é o nosso representantê e está devidamente autorizado e credenciado para
receber quaisquer comunicaçôes relâcionâdas com o lnstrumento Contratual,

Atenciosamente,

Assinatura e Carimbo representante legal

'âoov.i{o rr.cr r o. .lo .rrsro r
Rú PÉ úq6 !r.. tu. §& Bido c.. (L kCtt, I CE, altroaoo. crf r ot -a !2rüor.,.

(Localidade), ...... de .............. de



São Benedito

ANEXO III - MINUTA DO CONTRÁTO

INSTRUMENTO CONTMTUAL PARA CONTMTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAçÃO DE EXAI,ES DE RESSoNÂNch I\,IAGNÉTICA E
ECOCARDIOGRAMA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
I\.íUNICIPIO DE SÃO BENEDITOiCE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,
QUE ENTRE SI CELEBRAI\,4 O MUNICÍPIO DE SÁO BENEDITO/CE E

PMSr
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cLÁusuLA pRTMETRA - paRÍEs E FUNDAMENTo
1.1 ooNTMTANTE - o [ruNtclPto DE sÀo BENED|To/CE pessoa luíidrca de direito público
interno, corn sede na Rua Paulo MaÍques, no 378, Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE, inscrito no
CNPJ(MF) n" 07 .778.12910001-74, através dê Secretarie de Seúdê, neste ato representado pelo

, 

-, 

residente e domiciliado 

-.

12 CONÍRATADA.

1 3 FUNDAIVIENTO - A presente contrataÉo fundamentê-sê nâ Licitação lúodalidade Pregão tipo
ELETRÔNtco n." 2023.06.05.01, homologado em _ de_de 

-, 

e nas Leis no 10.520,
de 17 dê julho dê 2002 e 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçôes.

cLÀusuLA sEGuNoa - oBJETo, EspEcrFrcaçoEs, NoRMAS oE ExEcuçÃo
2.1 OBJETO - Esta licitaçáo objetiva a ContrataÉo de seNiços para reâlização de exames de
Ressonáncia Magnéticê e Ecocardiogrâma junto a Secretêria lvunicipal de Saúde do lúunicípio de Sáo
Benedi conforme Têímo de Refêrência. conforme aba xo

2,2 DA PRESTAÇÃo DoS SERVIçoS:
2.2 1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificaçôes estabelecidas

neste instrumento, no Termo de Referência, e nas condiÇóês previstas nos subitens seguintes.

2.2 2. A exêcução dos serviços será feita mediantê solicitação da Secretãria de Saúde (Unidades Básices

de Saúde, Hospitâl lúunicipal, UPA e demais unidades de saúdê do Município), de acordo com ê

necêssidade dos serviços, prestados em até 10 (dez) dias corridos, contados da dâta dê solicitação, de

segunda à sextaJeira, em horário comercial, exceto feriados.
2.2 3. A prestaçáo dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável
por toda despesa decorrente do objeto da conhâtâçào, comprometêndo-se áindâ integrelmente com

eventuais danos causados.
2.2 4. Os atrasos ocasionâdos por motivo de torça maior ou caso fortuito, desde que iustiícados até 02

(dois) dias útêis antes do término do prêzo de execuçáo, e aceitos pelâ contratante, náo serão considerados
como inâdimplêmento contratual.
2.2 5. A prêstaçáo dos serviços somentê poderá ser realizadâ mêdiante a apresentaçáo de Guia de

Encaminhamento com carimbo e assinatura de seÍvidor compêtente da Secretaria de Saúde do lúunicípio

de São Benediio/CE (Unidades Básicas de Saúde, Hospital irunicipal, tJPA e demais unidades de saúde do

[.4unicípio).
2.2 6. Os procedimentos (exames) deverão ser rêalizados em local apropriado (clínica) de fácil acêsso aos
pacientes e instalado em uma das seguintes Íegióes {lbiapaba, Sobral ou Fortaleza). através dê ^ ,
proíissionais hebilitados ê de acordo com as normas técnicas vigêntes. Caso â emprese contretada queira Úk/\l

,â

V, UNII. (R$)
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contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinenies e necessários pâra garantir o recebimênto de seus créditos.

realizêr os procedimentos (exames) em clinaca localizada em região diversa da determinada neste edital, a
mesma deverá arcâr com as despesâs de deslocamento dos pacientes.
2 2.7 Os rêsultados dos exemes deveráo ser rêmetidos e entregues diretamente à Secretaria de Saúde no
Setor de Atençáo Báslcâ, em no máximo 10 (dez) dies corÍidos contedos da datâ de realizaçào dos
mesmos, mantendo âs iníormaçóês e dados dos usuários em caráer de absoluta confidencialidadê ê sigilo,
ficando expressamente proibida â sua divulgaÉo para terceiros. A responsabilidade de entrega dos exames
aos respectivos pacientes será da Secrêtariê dê Saúde do Municipio de São Benedito/CE.
2.2.6. O objeto será execúado sob o regime de empreitada por preço unitário, obedecerá ao que consta no
edital, termo dê reÍerência e instrumento contratual e será acompanhado pelo Contratante, nos termos dos
arts. 67 e 73 dâ Lei n' E.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA _ VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO
3 1 VALOR GLOBAL - O valor globêl para êste conkato é de R$ _
3.2 FORI4A DÉ PAGAMENTO:
3.2 1. O pagamento será realizado no prazo mâimo de até 30 (tdnta) diês, contados ã pârtir dâ data final do
período dê adimplêmento ê do rêcêbimento da Nota Fiscál ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em bênco, agência e conta corrente indicados pelo conkatado.
3.22 Considerâ-se ocoÍrido o recebimento da notâ fiscal ou íatura, no momento em que o órgão
contratante atestar ê execuÇáo do objêto do contrato.
3.2 2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ulkapâssêm o limitê dê que kata o
inciso ll do art 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuâdos no pÍazo de até 5 (cinco) dias úteis

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de

1993.

3 2 3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoíamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletrônicos oíciais ou à documentação mencionâdâ no art. 29 da Lei n" 8.666,

de 1993.

3.2 3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do íornecedor contratado, deverão ser
tornadas as providências previstas no do ârt. 31 da lnstruÉo Normativa n" 3, de 26 de abril de 20'18.

3.2.4. Havendo ero na apresêntaçáo da Nota Fiscâl/Fatura, ou circunstància que impeça a liquidaÉo da
despesa, o pagamento ficêrá sobrestado âté quê a contrâtada pÍovidencie as medidas sâneadoras. Nesta

hipótese, o prêzo para pagamento iniciar-sê-á aÉs a comprovaÉo da regularização da situaÉo, náo

acarretêndo quêlquer ônus para a Conkatante;
3.2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

3.26. Antes de cada pagamento, será realizadê consulta ao SICAF para veriÍcâr a manutençào das
condiÇôes de habilitaçáo exigidas no edital.
3 2 7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação dê irregularidadê da contÍatada, será providenciada suâ
notiícação, por escrito, para que, no prazo de 3 (três) daas úteis, regulaaize sua situaÉo ou, no mesmo
prâzo, apresente sua dêfesâ. O prâzo poderá ser prorrogâdo uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
3.2.8 Previamente à emissão de nota de êmpênho ê a cada pâgamento, a Administração deverá realizar
consultâ ao SICAF para identiÍcar possível suspensão temporária de participâção em licitâÉo, no ámbito
do órgão ou entidade, proibição de conkatar com o Poder Público, bem como oco.rências impeditivas
indiÍetas.
3.2.9. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada impíocedente, a contratante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pele fiscalizaçáo da regularidade Íiscel quanto à inadimplêncie da
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3.2.10. Persistindo ê irregularidade, a contrâtânte deverá âdotar as medidas necesdánâs à Íescisáo
contrêtual nos autos do processo adminiskativo correspondente, assegurada à empresa contratada a ampla

3 2.11 Havendo e efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nolmelmente, até que sê
decida pela rescisáo do conhato, caso a contÍatada náo regularize sua situaçàojunto ao SICAF.
3.2 11.1. Será rescindido o contrato em exêcução com a empresa conkatada inadimplentê no SICAF, sêlvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de aitê relevància,

devidamente justiícado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
3.2 12 Quando do pagamento, se.á efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.
3.2 12.1. A Contratada regulâÍmênte optante pelo Simples Nacionê|, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2006, não soÍrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçóês âbÍangidos por âquelê
rêgimê. No entanto, o pagamento ficaÉ condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de

documento oficial, de que fazjus ao kêtâmento tributário favorecido previsto na reíêridâ Lêi Complementar.

3.2.13. Nos casos dê evêntuais atrâsos de pêgêmento, desde que a Contratada náo tênhâ concorrido, de

alguma formê, para tanto, fica convencionado que a taxâ dê compensação financeira devida pela

ContÍatante, entre â data do vêncimênto e o êfetivo adimplemento da paícela, é calculada mediante a

aplicação dâ seguante fórmula:
Ei,4=lxNxVP,sendo:
EIV = Encêrgos moÉtórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efêtivo pagamento;

VP = Valor da parcelâ â ser pâga.

I = Indice de compensação Ínanceira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX) l= (6/ 100 ) l= 0,00016438
TX = Percêntuâldê taxê anual = 6%

cLÁusuLA ouaRTA - PRÁzo
41. O Ptazo conhâtuâl será de 06 (seis) meses, podendo ser pÍorrogado em observância da previsão
disposta do Art. 57 da Lei Federal no 8.666/1993.

cLÁusuLA eutNTA - REcuRsos
5.'1. As despesas decorrentes do presente contÍato corrêrão à conta da dotação orçamentária da
SECRETARIA DE SAUDE do N4unicípio de São Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte
classificação: Unidade Orçamêntána: Exêrcício 2023 Projeto 0502.10,30í.0633.2.0í7 Manutonçâo das
Ações Estratégica3 de Saúdo da Familia - ESF, Classificaçáo Êconômicá 3.3.90.39,00 Outros 3eÍv. de
lerc. pessoa jurídica. Sube,emento: 3,3.90.39.99 Outros serviços de lêrceiros - PJ. Fonte de Recursos:
í600000000 TranBíErência SUS Bloco de manutenção.

cLÁusuLA sÊrrA - oBRtGAçoEs Ê REspoNsABtL|DADES
6.1. DO CONTMTANTEI
6.1.1. permitir acesso dos êmpregados da contratiada às dependências da Unidade Gestora, caso
necessário para a prestação dos serviços;
6.1 2. impedir quê terceiíos prestem os serviços, objeto da contrataçâo;
61 3. prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos emprêgados e
prestadores de serviços da contratada;
6.1.4. devolver os serviços que náo apresentarem condiçóes ideais, ou apresentem falhas e defeitos
solicitando que sejam reíeitos;
6.1.5 solicitar os seNiÇos por intermédio de Guia de Encaminhamento com carimbo e êssinatura dê
seNidor competente da Secretaria de Saúde do MúnicÍpio de Sáo Benedito/CE;
6.1.6. realizar a fiscalizêÉo do conkato e pagamentos à contratada confoíme determinaçóês editalíciâs e
contratuais;
6-1.7. Cornunicar à contratada, qualquer inêgularidade na prestaçáo dos serviços e intenoínper
imediatamente â suâ execuçáo, se for o caso.
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6.2. OA CO}.JTRATAOA:
621. responder, em relação aos seus êmprêgâdos e prestadores

decorrentes da prestação dos serviços, tais como:
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de serviços, por as despesas

â) salá.ios;
b) sêguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuiçôes;
d) indênizaçóes;

e) vales-reÍeiçâo;
Í) vales-tÍansporte; e
g) oukas quê porventura vênham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
6.2.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgáo contratante, porém sem
qualquer vínculo empregalicio com o órgão'
6.2 3 manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerêdo inconveniente à boa ordem e às noÍmas

disciplinares do órgão contratante;

6 2.4. respeitar as normas e procêdimêntos dê controle e acesso às dependêncjas do ôrgão contratante;

6 2 5. Íesponder pelos danos causados diretamente ao órgão contrêtante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essâ rêsponsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pêlo órgáo contratante;
626. responder, ainda, por quaisquer dênos causados diretamente a bens de propriedade do óÍgào
contratante, quando esses tenhâm sido ocasionados por seus empregados ê prestadores de serviços,

duÍanle â prêstaÉo dos serviços, objeto da contratação;
62.7. prestar os seNiços em até 10 (dez) dias coÍridos, contâdos da data de solicitação, de segunda â

sextajeira, em horádo comercial, exceto feriados, na Sede do l\4unicípio de Sáo Benedato, em local de fácil

acesso aos paciêntes, dê sua responsabilidade;

6 2.8. refazer os sêNiços considerados sem condiçôes de utilizaÉo, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, contado do recebimento da comunicação expedidâ pelo Setor competentê;

6.2.9. comunicar ao servidor compêtente do órgáo contratante, por escito, qualquer anormalidade de

caráter urgente ê prestar os esclarecimentos quejulgar necessário;

6.2 10 manteÊse, durante toda a execuÉo do contrato, em compaübilidade com as obrigâçóes assumidas,

todas âs condições dê habilitação e qualiÍcaÉo exigidas na licitaçáo e no êto da assinatura de contrato ou

outro documênto êquivalentê;
6 2 11. assumií a íesponsabilidade por todos os encargos pÍevidenciários e obrigaçôes sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigoÍ, obrigândo-se a saldá-los na época própriâ, vez que os seus

empregados não manterâo nenhum vínculo empregatício com a conhatada.

6.2 12. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislâÇáo êspêcificê de acidêntes de habalho, quando, em ocorrência da espéciê, forem vÍtimas os seus

empregados quando da prestação dos serviços do objeto solicitado ou êm conexão com ele, ainda que

acontecrdo em dependênqa da contratante;
6.2.13. assumir todos os encârgos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do objeto do contrato, originariâmentê ou vinculada por prevenÉo, conexão ou continência;

6.2.14. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da prestaÉo dos
serviÇosi

6.2 15. A inadimplência da licitante, com referéncia aos encaagos estabelecidos na CondiÉo anterior, não

tGnsÍere â responsabilidade por seu pagâmento a contrêtante, nem poderá onerar o objeto da contratação,

razáo pela qual a conkatada renuncia êxpressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,

com a contratante;
6.2 16. é exprêssâmente proibida â contrataÇão dê sêNidor pêrtencente ao Quadro de Pessoêl da
contratante durante a vigência do Contrato;
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6 2.17 é expressamente proibida, também, a vêiculaÉo de publicidade acerca do contrato, sâlvo sê houver
préviâ autorização da conlratante;
6.2 18. é vedada a subcontrataçào de outra empresa para a prestação dos sêrviÇos, objeto dê contrataçáo.

cLÁusuLA sÉTrMA - cEsTÃo E FtscALtzAçÃo
7.1. O contrato seaá âcompanhado e fiscalizêdo por servidor dêsignado pela Secretaria de Saúde.
72. As decisóês ê providências que ultrapassarem a competência do setuidor dêsignado deverêo s€r
solcitadês êo Ordenador de Despesas da Secretêria de Saúde em tempo hábil para a adoçào das medidas
convenientes.
7.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Saúde durante o período de vigência do
Contrato para representáJa adminishativamente sempre que for necessário.
7 4. O Contratante resêNê-sê o direito de fiscalizar os serviços fornecidos, podendo para rsso;
7 4.1. Otdenêl a imediatâ retirada do local, bem como a substituiçáo de emprêgados dê Contratada que
dificultar ê sua fiscalizâçáo;
7 4 2 Notiíicaa o Contratado, nos cêsos em quê ocorrerêm akaso na prestaçâo dos serviços, íorem
prestados em quantidades diferentes das solicitadas êtravés de êncaminhamentos.
7.5 O acompanhamento e â Íscálizaçáo dâ exêcuçào do conkâto consistem na veriÍcação da
conformidêde da êxecução do objeto, de forma a assegurar o peíeito cumprimento do ajuste, que será
exercido por um ou mais representantes da Conkatante, especialmente designados, na foÍma dos arts. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
7 6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execuçáo do contrato, determinando o que for necesúrio à regularizaçâo das faltas ou deíeitos
observados.
7 7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deveráo ser solicitadas
a sêus superiores êm tempo hábil para a âdoÉo das medidas convenientes.
78 As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pelo(â) sêrvido(â) João Paulo
Moura Medeiros, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lej no 8.666, de í993.

CLÁUSULA OITAVA _ ALTEMçÔES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES
8 1. O Contrato a seí fimado poderá ser altêrêdo nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que

haja interesse da Secretaria de Saúde do lút,nicípio de São Beneditc/CE, com â apresentaçáo das devidas
justiíicativas adequadas.
8.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consêquências incalculáveis,
retêrdadores ou impêditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso íortuito ou

fato do príncipe, coníigurando álea econômica eÍÍaordináriê ê eíraconkatual, poderá, mediantê
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situâÉo, e antes de recebida a ordem de
fornecimento, ser restabelecidâ a relâçáo que as partes pâctuãram inicialmente entrê os encãrgos do
contÍatado e a retribuição da AdministraÉo para a justa remuneração da prestação dos serviços,
objetivando a manutençáo do equilibrio econômico-ínanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll,
"d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
8.3. ConfoÍme interesse da Secretaria de Saúde, o valor iniciêl atualizado do Contrato poderá ser
aumentado ou supramido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no Artigo 65,
parágraÍos 10 e 20, da Lei no 8.666/93.
8.3.1 - a Contratada ficê obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os âcréscimos ou
supressôes que se Ízerem necessários; ê
8.4 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, excêto ês
supressóes resultantes de acordo entrê ês partes.

CLÁUSULA NONA - SANçOES ADMINISTRATIVAS
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei
licitante/adjudicatário/contratado que:

9.1 1. não assinar o temo de contrato ou aceitar/relirar o instrumento
dentro do prazo de validade da proposta;
9.1.2 não assinar a ata de registro de preÇos, quando cabível;
9.1.3. apresentar dc€umentaçáo falsã;
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.. N"^ -1,-q--9.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

9. í.5. ensejar o retardamento da execução do objetoi
g 1.6. náo mantiver a propostâ;

9.1 7. cometeÍ fraude fiscal;

9.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município de São Benedito/CE, pode

aplicar à CONTRATADA as segujntes sançôes:
9.2.1. Advertência por escÍito, quando do nâo cumprimento de quaisquer das obrigaçÕes contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam preiuizos significâtivos pêra o
serviço contratado;
9.2.2. lVultâ de:

9.2 2.1 0,1% (um décímo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por diâ sobre o valor adjudicado em

caso de atraso na prestaçáo dos seNiços, limitada a incidência ê '15 (quinze) dias. Após o décjmo quinto diê
e a critério do Município de São Benêdito/CE, no caso dê execuÉo com atraso, poderé ocorrer a não-

acêitaçào do objeto, de formâ a configurar, nessâ hipótese, inexecução total da obrigaÉo assumida, sem
prejuízo da rescisão unilaterd da avençâ;
92.2.2. 0j% luín décimo por cento) até '10olo (dez por cento) sobre o valor ãdjudicado, em câso de atraso

na prestaçâo dos serviços, por período superior ao prêvisto no subitem acima, ou de inexecuÉo paroial da

obrigação assumida;
9.22-3- 0,1o/o (um décimo por cento) até ,5% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação âssumidê;

9.2 2.4. 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor êdjudicêdo, confo.me detalhamento constante das tabelas 1 e 2,

abâixo; ê

9.22.5. O,O7o/o (sête centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentaÉo da
gêrantia {seja para reforço ou por ocasião de prorrogaÉo), se for o caso, observado o máximo dê 2olo {dois
por cento) O atraso superior a 25 (vintê ê cinco) dias aulotizatá o Município de Sáo Benedikr'CE a
promover a rescisáo do contrato;
922.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicâdo, em câso de nâo assinatura por partê dâ licitante

vencedora dâ âtê de registro de preços, do termo de contrato, ou de inskumento êquivalêntê, quando

convocado denko do prazo de validade da sua proposta;

9.2 2.7. âs pênâlidadês de multâ dêcorrentês de fatos díveísos serão consideradas independentes êntrê si.

9.2 3. Suspensáo de licitar e impedimênto de contratar com o Municipio de Sào BêneditdoE, pêlo prazo dê
até cinco anos;
9.2 4. Dêclârêção dê inidonêidade pêÉ licitar ou contrêtar com a Prefeitura l\4unicipal de São Benedito/CE,

ênquanto perdurêrem os moívos deteminantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sêmprê quê a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados.
9 3 As sançóes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamêntê, sêm prêjuizo de outrês mêdidas cabÍvêis.
9.4. Para efeito de aplicaÉo de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tâbelas 1 ê 2:

Tabela I
GRAU CORRESPONDÊ CIA

T 0,2% sobre o valor adjudicádo

2 0,4% sobre o vâloÍ âdjudicado

3 0,8% sobre o vâloÍ adjudicado

1,6% sobre o va,or adjudicâdo

5 3,2% sobre o valor adiudicado
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ITEM DESCRTçÀO G RAU

1
Permitir situaÉo que crie a possibilidâde de causar dano íÍsico, l6são
corpoÍal ou consequênciâs leleis, por ocoÍêncie; 05

2
Suspender ou inleÍrompeÍ, salvo motivo de Íorça maio. ou caso íorluito, os
serviÇos contraluais pordia e por unidade de atendimento;

04

3
RecusaÍ-se a executar o objêlo do contrelo deteÍminado pela Íscalizaçáo,
por ocoÍênciâ e por die;

a2

Para os itens a seguir, deixardel

CumpÍir dêtêÍmineçáo íormel ou inst uÉo compleínentâr do órgáo
Ísc€lizador, poÍ ocoÍência; 02

5
Subslituir empregado que se conduza de modo inconvênienle ou não
âtendâ às nêcessidâdes do objoto solicjtado;

01

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital ê sêus Anexos não previstos nesta
lâbêla de multas, após reincjdência foÍmalmente nolificâdâ pelo órgão
ÍscêlizadoÍ por ocoÍrência.

03

s B
qq

N:

9.5 Têmbém ficám sujeitas às penalidades da Lei 8666/93 ê suas demais alteraçóes, as empÍesás ou

proíissionais que:

9.5 1. tenham sofÍido condenação deíinitiva por praticâr, por meio dolosos, fraude íscal no recolhimento de
quaisquer tributos:
I 5 2. tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitãção;

9.5.3. demonstrem náo possuir idoneidade para conkatar com o Município de São Benedito/CE em virtude
de atos ilícitos pÍaticados.

9.6. A âplicação de quaisquêr das penalidades previstas tealizacse-á êm processo administrativo que

âssêgurará o contÉditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
9.7. A êutoridade competente, na aplicáção das sênções, levará em consideraÉo â gaavidade da

conduta do infÍator, o câráter educativo da penâ, bem como o dano causado à AdministraÉo, obseNado o
principio da p.oporcionalidâde.

9.8. Em caso de inexecuçáo total ou parcial do contÍato, a CONTRATADA estará sujeita ainda, nos

casos em que as multas e sançôes aplicadas não sejam suficientes paÉ compensar os danos suportados
pela Administração, ao pâgamento de uma indenizaÉo suplementar.
9.9. As multas dêvidas e/ou prejuízos causados ao Município dê Sào BeneditdcE serão deduzidos da
garantia prêstada, se for o caso, respondendo o contratado pela diferença nâs hipótesês de insuÍiciência

dêquela a ser descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, ou

cobrada judicialmente.
9.10. As penâlidades serão obrigêtoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
'10.1. O contrêto poderá ser rescindido unilatêral ou bilêtêralmente, sendo o primeiro caso somentê por parte
do contratante atendida a conveniência administrêtivê ou na ocorÍência dos motivos elencados nos artigos
77 e seguintes da Lei 8.666, de 21.0ô.93 e alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidâs com base na Lei 8.666, de 2'1.06.93, cujas
normas Ílcam incorporadas ao presênle inskumento, ainda que delas náo se faça aqui menÉo êxpressâ.

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA- FoRo
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presente contrato, quê de outra forme não sejêm solucionãdas, com êxprêssâ renúncia das partes a
qua quer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que este sejâ.

E por estarem plenamente âcordes com todas as cláusulas e condiçóes aqui consignâdas, assinam o
píêsentê nskumento, perante as testemunhas signatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para
que produzam os sêus jurídicos e legais eÍeitos, comprometehdese a cumprir o presente tão intêira e
lielmente como nele se contém, êm todas âs suas cláusulas e condiçóes, por si ê sucessorês.

Sáo Bênedito/CE _de

PREFEITURA l\,{UNIC,PAL DE São Benedito
CONTRATANTE

--{*" f .J..:l-ri
São Benàdito riL 

-
SãoBen:ódito _ _ l.V

Í
12.1. Fica eleito o Foro dâ Comarcâ dê Sáo Benedito/CE, para diimir quaisquer dúvidas prorenientes do

CONTMTADA

TESTEMUNHAS:

,|,
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Y
í - ltêns da Licitecáo

Do..nçao Dôl.lh.d.r Exam6 d6 R6ssonânciâ Máqíátê com ôonlÉ.tê

Ír.t.m.nlo Dlíôr.nclâdor Íipo - Panicpação Exclusrvâ de MgÊPP/Cooperalivâs.

ap c.bfltdttta DacnÍo 717Í2010: Nào

Clu.ntld..hÍoú.1:100

lnt ry.lo lílnlmo.ntr. Lrnc.. (R,t): 0,10

L@.1 .L Etrúts. (Ou.ntld.d.): Sáo 8en€dito/CE (100)

CÍltádo d. Julg.m.nto: Menor Preço

CrháÍlô d. V.lôr: Vá ôr Estimádô

Unld.d. d. Fom..im..tor UNIDADE

D..crlÉo D.t lh.drr E$mê dê Rêsonànciã Mâgnéüe $m @nt_àst6

ÍEtlm.írô D[.úncl.dô: Tipo l- Particip.çáo ExclBivá d€ MgEPP/C@pôÉtivás,

Aollc.blllri.ô D.qíD 717'lrl0l0: t{ao
qu.ddd.rL Íobl 100

lni.mlo lÍÍlmo.Ít'. L$ê.r (ú): 0,10

Ler ia E.t r. {qqnd.r.d.}: são 8.n€dbr'cE (lco)

Crilaío d. Julg.m.ntô: Monor P6ço

CÍllarlo d. V.lor: Valo, Eslimado

Unldád. d. Fom.clm.nto: UNIDÀOE

D..dlçaô 0.t lh.d.: Ca.d ologia -6€@diogEma @m doppl€r

Tàr.n.nto D[.ó..l.dor Ípo l- PancipáÉo Exclusivâ dê MAEPP/C@pâEtvás.

Apll6bllld.d. OGúto 717'Í2010: Náo

qu.nlld.d. Tôt l 100

^\lnt d.lo Inlho.nn L..o(Rl): 0,10

LGd d. E.t tr. (Qu.ntld.d.): Sao BônodildcE (100)

Cíúno d. Júlg.m.ntor Mê.or Pr€@

Crltórlo d. V.lôr: V.lor Eslim.do

unld.d.d. Fom.clm. o: uN DADE

D.tcrlçao D.trlhrd.: Cardlolo€ia - o.@diogÉma sôm dopplô.

Ír.t m.nto DlÍ.Encl.dor Tip.I - Pá.licip6çào Exolwiv. do ME/EPPlC@po.aü86,

^rllc.llll.lr(b 
o.cõ!o Ttrarlolo: Nlo

Qqntld.d. Íobl: ,00

ln!.d.lo lnlmo.ntt L.t!{ (Ra): 0,10

Loc.ld. Enln!. (quíüd.d.): Sao Bon€dlid/CE (100)

2 - Comôodçaô do3 Grupos

c.ttarro d. Júrgâm.nror Mêôor P.êço

Crlúrlô d. V.lo.: Va or E.timadô

Unld.d. d. Fôú.clm.ntor UN DADE

PREGÁO ELErRÔN|CO N. 0oO1A/2023{00 Ur"S6 931547 (2t
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